
EMENDA No     - CCJ  

(ao PLS 606 / 2011) 

Modifique-se o artigo 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 

2011, para modificar o art. 879-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º. ................................................................................................................. 

 

‘Art. 879-A. As obrigações de pagar devem ser satisfeitas no prazo de oito 

dias, com os acréscimos de correção monetária e juros de mora, estes 

desde o ajuizamento da ação, sob pena de multa de dez por cento.  

§ 1º A multa prevista no caput não poderá ser acumulada com a multa 

prevista § 3º do art. 879.  

§ 2º O prazo de oito dias de que trata o caput é contado da publicação da 

decisão que homologou a conta de liquidação.  

§ 3º Excepcionalmente, observado o prazo fixado no caput, poderá o 

devedor, reconhecendo o débito e comprovando o depósito de trinta por 

cento de seu valor, requerer o pagamento do restante em até seis parcelas 

mensais, com correção monetária e juros.  

§ 4º No cumprimento forçado de acordo judicial o devedor será intimado 

previamente.  

§ 5º A inclusão de corresponsáveis, nos termos na lei, será precedida de 

decisão fundamentada e realizada por meio de citação postal.  

§ 6º Na execução provisória, a liberação do depósito recursal, em favor do 

credor, e a prática de atos que importem a alienação de propriedade ou dos 

quais possa resultar grave dano ao devedor, somente poderão ser deferidos 

pelo Juiz em caráter excepcional, nos limites do estritamente necessário 

para evitar dano irreparável ao credor, que deverá apresentar caução 

suficiente e idônea nos próprios autos, salvo quando o credor 

comprovadamente não dispuser de meios para apresentá-la. 

§ 7º O cumprimento de sentença e a execução provisória far-se-á, no que 

couber, como definitiva.  

§ 8º Fica sem efeito a execução provisória sobrevindo decisão que 

modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, 

independentemente do trânsito em julgado daquela decisão. 
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§ 9º A caução poderá ser dispensada nos casos de crédito de natureza 

alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de trinta vezes o valor 

do salário-mínimo, se o credor demonstrar situação de necessidade.  

§ 10º Quando a execução provisória for em desfavor de pessoa jurídica 

definida por lei como microempreendedor individual, microempresa e 

empresa de pequeno porte, o limite previsto no § 9º será de três salários 

mínimos.  

§ 11. Das decisões de liberação de valores, em qualquer fase do 

cumprimento da sentença ou da execução, o juiz deverá intimar, 

observando o prazo de cinco dias, o executado.  

§ 12. Fica sem efeito a execução provisória sobrevindo decisão que 

modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos.  

§ 13. Havendo pagamento parcial do valor exequendo fora da hipótese 

prevista no § 3º, mas dentro do prazo fixado no caput, a multa de dez por 

cento incidirá somente sobre a quantia bruta não adimplida.’”. (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa diferenciar a execução provisória da definitiva, bem 

como garantir que exista caução suficiente do credor para que ele possa fazer 

o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem 

alienação de propriedade não resulte em grave dano ao executado na fase 

provisória do cumprimento da sentença ou da execução, evitando-se dano 

irreparável para todos os interessados. 

A emenda pretende também tornar sem efeito a execução provisória 

em caso de decisão diversa adotada por instância superior, evitando-se 

discussões desnecessárias e que contrariariam a celeridade processual que se 

almeja. 

Sala das Sessões,  

Senador FRANCISCO DORNELLES 
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